
 
 

 
 
 

 
 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 678, de 14 de outubro de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, com amparo nos arts. 38 e 

39 da Lei Estadual nº 8.352/2022 e considerando os pronunciamentos favoráveis dos 

órgãos envolvidos, conforme consta no Processo SEI nº. 011.5507.2024.0062638-68, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º COLOCAR o docente ROBERTO GONDIM PIRES, matrícula 

nº 72.282361, lotado no Departamento de Saúde I - DS I, campus universitário de Jequié, 

à DISPOSIÇÃO do Conselho Estadual de Educação (CEE), órgão colegiado da estrutura 

da Secretaria de Educação do Estado da Bahia - SEC/BA, pelo período de 18 de setembro 

de 2024 a 30 de abril de 2026, com ônus para o Cessionário. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 18/09/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


